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Cria Imposto sobre Serviços de Qual­
quer Natureza, Taxa de poder de polj. 

eia e dá outras providências. 

SR. CELSO AUGUS'.rO BIROLLI, Prefeito Municipal de Uchoa, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Faz aaber que a Câmara Municipal aprova e ele sauoiona­
e promulga a seguinte Lei1 

Artigo lQ. - O imposto sobre serviços de qualquer natu­
reza tom como fato gerador a prestação, por empresa ou profissio--,. 
nal autônomo, com ou sem estabelecimento fixo, do serviço especift 
cudo na ee(sU.inte Lieta de Serviços1 

1 - Módicos, inclusive análises cl&:nioas, eletricidade médica, ra­
dioterapia, ultra-sonografia, radiologia, tomografia,e oongên_e 
res. 

2 - !!os pi tais, clínicas, sanatórios, laboratórios de análise, amb]! 
iatórios, prontos-socorros, manioômios, casas de saúde, de re­
pouso e de recuperação e oongêneres. 

3 - Bancos de eangue, leite, pele, olhos, sêmen e congêneres. 
4 - Enfermeiro e, obetotrae, ortópticoe, fonoaudiÓlogo e, protéticos­

( prótesedentária). 
5 - Aseietancfa Médica e oongêneres previstos nos itens l, e 2 e 3 

desta Lista, prestados através de planos de medicina de grupo, 

oonvênioe, inclusive com empresas para assistência a emprega -
d 08, 

6 - Planos de saúde, prestadoe por empresa que não esteja incluída 
no item 5 desta Lista e que se cuwpram através de serviços 

prestados por terceiros, contratados pela empresa ou apenas p~ 
gos por seta, mediante indicação do beneficiário do plano. 

1 - (Votado). 
t - M'dioos Veterin&rios, 
9 - Hoopitais veterinários, clínioas veterinárias e congêneres. 



10 - Guarda, tratwnento, 9.lllOotramento, adestramento, embelazamento, 

alojumento e congêneres, relativoo a animais. 
11 - Barbeiros, cabeleireiros, manicuras, pedicuros, tratamentos de 

pele, depilação o congêneres. 
12 - Banhos, duchas, sauna, massagens, ginásticas e congêneres, 
13 - Yarrição, coleta, remoção e inoineração de lixo. 
14 - Limpeza e dragugem de portos, rioo e canais. 
15 - Limpeza, manutenção e conoervação de imóveis, inclusive vias 

pÚblicuo, parques e jardino. 
16 - Deoinfecção, imunização, higienização, desratização e oongêne­

ree. 

l 7 - Controlo e tratamento de efluentes de qualquer natureza e de -
ugentee físicos e biológicos. 

1P. - Incineração de resíduoe quaisquer. 
19 - Limpeza de chaminés. 
20 -

21 -

' A 

So.nonmento ambiental e congeneres. 
Assistência técnica (vetado). . 

,.. 

22 - Aoseoeoria ou conoultorin de qualquer natureza, nao contida em 
outros itens deota Lista, orgahização, programação ,.planejamento, 
assessoria, processamento de dados, oonsultoria técnica, finB!! 
ceira ou administrativa (vetado). 

23 - Planejamento, coordenação, programação ou organização técnica, 

financeira ou administrativa (vetado). 

24 - Análioes, inclusive de eietemae, exames, pesquisas e informa -
ções, coleta e processamento de dados de qualquer natureza. 

25 - Contaliilidade, auditoria, guarda-livros, técnicos em contabil! 
dade e congêneres, 

26 - Períciaa, laudoo, exames técnicos e análises técnicas. 
27 - Traduções e interpretações. 
28 - Avaliação de bens. 
29 - Datilografia, estenografia, expediente, secretaria em geral e . 

congenores. 
30 - Projetos, cálculoo e desenhos técnioos de qualquer natureza. 
3 l - Aerofotogrumetria ( inoluei ve interpretação), mapeo.mento e top~ 

grafia. 
32 - Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de 

construção civil, de obras hidráulicas e outras obras semelh8.E:· 
tos o respectiva engenharia consultiva, inclusive serviços d' 

auxiliures ou complementares (exceto o fornecimento de mera, 
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riuo produzidas pelo prestador de servi9os, fora do local da 
prestação de serviços, que fica sujeito ao ICM). 

JJ - Demolição. 

34 - Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, pon 
toe, portos e cong5nereo (exceto o fornecimento de mercado -
riao produzidas pelo prestador doe serviços fora do local da 
prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICM). 

35 - Peoquisa, perfuração, cimentação, per:filagem, (vetado), eoti 
mulaçiio e outros oerviços relaoionudoe oom a exploração e ex 
plotaçiio do petróleo e gás natural. 

36 - Florestamento e reflorestamento, 

37 - Escoramento e contenção de encostas. e serviços congêneres, 

J8 - Paisagismo, jardinagem e decoração (exceto o fornecimento de­
mercadorias, que fica sujeito ao ICM). ,.. 

39 - R~epagem, calafetação, polimento, lustração de pisos, paredes 
e divisÓriao. 

40 - Ensino, instrução, treinamento, avaliação de conhecimentos, -
• 

de qualquer grau ou natureza. 

41 - Plru1ejo.mento, organização e administração de :feiras, exposi--
- A çoeo, congressos e congeneres, 

42 - Organização de festas e recepções1 buffet (exceto o fornecimeE 
· to de alimentação e bebidas, que fica sujeito ao ICM). 

43 - Administração de bons e negócios de terceiros e de consórcio­
( votado). 

44 - Adminiotro.çiio de fundos mútuos (exceto a realizada por insti­
tuiçõco àutorizadae a funcionar pelo Banco Central). 

45 - Agenciamento, corretagem, ou intermedia~ão de câmbio, de se~ 
roe e de planos de previdência privada. 

46 - Agenciamento, corretagem ou intermédiação de títulos quais--­
quer (exceto 08 serviços executados por instituições autoriz~ 

) da a funcionar pelo Banco Central). 

4 7 - ,Aeenoio.mcnto, corretagem ou intermediação de direi tos da pro­
priedade induotrial, artística ou literária. 

48 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de contratos de 
franquia (f~anchise) e de faturação (factoring) executam-se -

os serviços prestados por instituições autorizadas a funcio-­
nnr pelo Banco Central. 
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49 - Agenciwnento, organização, promoção e execução de programao de 
turismo, passeioa, exoureõee, guiae de turismo e congêneres, 

50 - Agenciamento, corret~em ou intermediação de bene im6veis e m6 
veis não abrangidos noe itens 45, 46, 47 e 48, 

51 - Despachantes, 

52 - Agentes da propriedade induetrial, 
53 - Agentes da propriedade llXtiotioa ou literária, 
54 Leilão. 

55 - Rogulução de sinistros cobertos por oontratoe de oeguroe; ins­
peção e avaliação de rieooe para coberturas de contratos de ee 
suros; prevenção e gerência de riscos seguráveis, prestados 
por quem não seja o próprio segurado ou companhia de seguro, 

56 - Armazenamento, dep6sito, carga, deecarga, arrumação e guarda -
de bem do qualquer espécie (exoeto dep6sitos feitos em insti 
tui9ões finnnceirae autorizadas a funcionar pelo Banco Central). 

57 - Guarda e eotaoion11D1ento de veicules automotores terrestres. 
58 - Vigilância ou segurança de peesoae e bens. 

59 - Tranoporte, coleta, remessa ou entrega de bens ou valores, den 
tro do território do mw1ioipio, 

60 - Diversões piiblioaa1 

a) (vetado), cinemas, (vetado), "Táxi-danoings" e congêneres; 
b) bilhares, beliches, oorridaa de animais e outros jogos; 
c) expooiçõeo, com cobrança de ingressos; 

d( bailes, ehows, feotivaie, recitais e congêneres, inclusive 
espotáoulos quo sejam transmitidoo, mediante compra de di­
reitos para tanto, pela televisão, ou pelo rádio! 

e) jogos eletr8nicoa1 

f) compotiçõoo eoportivaa ou de destreza fieioa ou intelectu­
al, com ou som a participação do espectador, inclusive a 

venda de direitos à transmissão pelo rádro ou pela televi­
são; 

g) execução da 

(votado). 

' . musica, individualmente ou por oonjuntoe. 

61 - Distribuição e venda de bilhetes de loteria, cartões, pules -
ou oupono de apoatao, sorteios ou prêmios. 

6·2 - Porneoimouto · de música, mediante transmissão por qualquer pr2 
ceoso, para vias piiblioaa ou ambientes fechados )exceto tran~ 
mioeõeo radiofôuicna ou de televisão). 
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63 Gravação e distribuição de filmeo e vídeo-tapeo. 
64 - ]fonografia ou gravação de eonu ou ruídos, inclusive trucagem, 

dublagem e mixa.gem oonora. 

65 - Fotografia e cinematografia, inclusive revelação, ampliação , 
cópia, reprodução e trucagem. 

66 - Produção, para teroeiroe, mediante ou aem encomenda prévia,, 
do eepetáculoe, entrevistas e congêneres. 

67 - Colocação do tapetes e cortinas, com material fornecido pelo­
usuária final do serviço. 

68 -.Lubrificação, limpeza e revisão de má.quinas, veículoa, apare­
lhos e equipamentos ( exceto o fornecimento de peças e partes 
que fica sujeito ao·rcM }. 

69 - Conserto, restauração e conservação de máquinaa, veículos, m2 
toreo, elevadores ou qualquer objeto (exceto o fornecimento -
d~ peçao e par·tee, que fica eu jeito ao ICM). l-

70 - ReoDndioionamonto de motores ( o valor das peças fornecidas -
polo preetudor do aerviço fica sujeito ao ICM). 

71 - Recauchutagem ou regeneraçãci de pneus para o usuário final. 
72 - Recondicionamento, acondicionamento, pintura, beneficiamento­

lnvagem, secagem, tingimento_, galvanoplastia, anodização, cor 
te, recorte, polimento, plastificação e congêneres, de obje-­
tos não deatinadoo à induetrialização ou oomeroialização. 

73 - Lustração de bane móveis quando o serviço for prestado para 
usuário final do objeto lustrado, 

74 - Instalação o montagem de aparelhos, máquinas e equipamentos, 
prostadoe ao usuário final do serviço, exclusivamente com ma­
terial por ele fornecido, 

75 - Montaaem industrial, prestada ao usuário final do serviço, e~ 

cluaivrunente com material por ele fornecido. 
76 - Cópia ou reprodução, por quaisquer processos, de documentos­

e outros papéis, plantas ou desenhos, 

77 - Composição grÚfica, fotooomposição, clicheria, zincografia, 
l~tografia e fotolitografia. 

78 - Colocação de molduras e a.fins, encadernação, gravação e dou-
ração de livros, revistas e congêneres, 

79 Locação de'bons móveis, inclusive arrendamento mercantil, 
80 - Funerais. 

81 - Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido pelo-
' . uouario final, exceto aviamento, 
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84 - Recrutamento, agenciamento, seleção, colooaç;ão ou fornecimento 
de mão do obra, mesmo em caráter temporário, inclusive por em­
pregados do prestador do serviço ou por trabalhadores avulsos­
por ele contratados. 

85 - Propaganda e publioidade, inolueive promoção de vendas, plane­
jumento de orunpanhas ou sistemas de publicidade, elaboração 
do desenhos,textos e demais materiais publicitários (exceto 
sua impreosão, reprodução ou fabricação, 

86 - Veiculação e divulgação· de textos, desenhos e outros materiais 
de publicidade, por qualquer meio (exceto em jornais, periódi­
cos, rádios e televisão). 

87 - Serviços portuários e aeroportuários; utilização de porto ou -,.. 
aepoporto1 atracação; oapatazial armazenagem interna; externa-
e especial; aupriweu-to de água, serviços aoess6rios, 1 movimen­
tação do mercadoria fora do caia. 

88 - Advogados. 
89 - Engenheiros, arquitetos, urbanistas, agrônomos, 
90 Dentistas. 
91 - Economistas, 
92 - Psicólogoa. 
93 - Assistentes Sociais. 
94 Relações PÚblicas, 
95 - Cobrunçus o recebimentos por conta de terceiros, inclusivo di­

reitos autorá.is, protestos de títulos,, sustação de protestos , 
devolução de títulos não pagos, manutenção de títulos vencidos, 
fornecimentos de posição de cobrança ou recebimento e outros -
serviços correlatos da cobrança ou recebimento (este item abr~ 

) 13e também 00 serviços prestados por inati tuiçõee autorizadas a 
funcionar pelo Banco Central, 

96 - Instituições finimceiraa autorizadas a funcionar pelo Banco 

Cent.ra.l: fornecimento de talão de cheques; emissão de chequea­
a.dwinistrativos, traneferênoie. do fu11dos1 devolução do cheques 
administrativos, tranoferênoia de fundos; devolução de cheques, 

ouutação de p'agame_nto de chequeaJ ordena de paeamento e de cré 
ditos, por qualquer meio; emissão e renovação de cartões magné 
tioos; consultas em terminais eletrônicos; pagamentos por con-

ta de terceiroo, incluoive os feitos fora do eotabeleoimento ; 
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oluboração do ficha oudaetral, aluguel do cofres, foI~ocimento 
de aegunda via de avisoa de lançamento de extrato de contas 
emisoão do carnês (neste item não está abrangido o reesarcime~ 
to, as instituições financeiras, de gastos com portes de Cor -
reio, telegramas, telex e teleproceasamento, necessários 
tação doe serviços). 

' apre~ 

97 - Transporte de natureza estritamente municipal. 
98 - Comunicações telefônicas de um para outro aparelho dentro do -

meomo município. 
99 - Hoopedoe;em em hotéis, motéis, pensões e congêneres (o valor da 

alimentação, quando incluido no preço da diária, fica sujeito­
ao impooto sobre serviços). 

100 - Distribuição do bens de terceiros em representação de qualquer 

) 

natureza, ,.. 

~ . 
§ lg. - Excluem-se da incidenoia deste imposto oa serviços 

compreendidos na competência trib~tária da União e dos Estados. 
§ 2g, - Os serviços incluídos na Lista ficam sujeitos ao 

imposto previsto neste artigo, ainda que sua prestação -envolva o 
fornecimento de mercadorias, salvo -noa casos doe itens 42, 68, 69 e 
70 da Lista de Serviços. 

§ JQ, - O fornecimento de mercadorias com prestação de 
esrviçoo não eepeoifioados na Lista não é fato gerador deste impos­
to. 

Artigo 2g, - O contribuinte do imposto é o prestador do 
serviço especificado nu Lista constante do urtigo 59. 

Parágrafo t1nioo - Não eão contribui_ntee os que prestam 
serviçoe em relação de emprego, os trabalhadores avulsos, os diret2 
res e membros de conselhos consultivo ou fiscal de sociedades. 

Artigo 3g, - Considera-se local da prestação do serviço , 

para a determinação da competência do Município: 

) 
I - o local do estabelecimento prestador do 

na falta de estabelecimento, o local do 
prestador; 

serviço, ou, 
domicílio do 

II - n~ caso de oonstrução civil, o local onde se efetuar 
a prestação. 

Artigo 4g. - Entendo-se por estabelecimento prestador o -

utilizado, de alguma forma, para preotação do serviço, sendo irrele 

vunte a õuà denominação ou a sua categoria, bem como a circunstân -
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eia do o servi90 oer prestado, habitual ou eventualmente, em outro 
local. 

Parágrafo tlnioo - A existência de estabeleoimonto presta­

dor é indicada pela conjuga9ão parcial ou total dos seguintes ele­
mentos1 

viço, 

I - manutenção de pessoal, materiais, máquinas, inetrume~ 
toe e equipamentos necessários à execução do serviço; 

II - ootrutura organizacional ou administrativa; 
III - inocri9ão noo Órgãos previdenciários; 

IV - indica9ão, como domicílio fiscal, para efeitos de tri 
butoo federais·, estaduais e municipais 1 

V - permanência ou ânimo de permanecer no local, para a 
explora9ão econômica de preeta9ão de serviços, exte -

riorizadn através da indicação do endereço em impree-
, , ~ 

ooo o formulurios, looal do imovel, propaganda ou pu.-

blioidade e fornecimento de energia elétrica ou água­
em nome do prestador ou do seu representante. 

• • Artigo 5R. - A incidenoia do imposto independei 
I - da existência de estabelecimento fixo; 

II - do cumprimento de quaioquer exigências legais, regul~ 
montares ou administrativas, relativas à prestação do 
serviço; 

III - do recebimento do preço ou do resultado econômico da 
preota9ão de serviços. 

Seção II 

Da base de cálculo e da alíquota 

Artigo 6g. - A baae de cálculo do imp·osto é o preço do se:: 
ao qual se aplicam as alíquotas que se eeguem1 

I - 5% (cinco por cento), aos preços dos serviços de diver 
sões pÚblicae, previstos no item 60, da Lista de servi 

çoe 1 
~I - 5~ (cinco por cento), aoe preços doe dos serviços de 

execução de obras de oonstrução oivil e de obras hidráu 
licue, previstas nos itens 32 e 34 da Lista de Servi9os1 

III - 5% (Óin~or cento), aos preçoo dos demais serviços do 
artigo 461 excluidos os casos em que o imposto é cale~ 

lado como dispõem os parágrafos eeguintee. 
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§ 12. - Os prestadores de serviços especificados nos 
itens 1, 2, 3, 5, 6, 8, 9, 83, 88, 89, 90, 91, 92, 93 e 94, da Lia 
ta de Serviços, pagarão o imposto anualmente, calculado com a apl~ 
cação da alíquota de 50% (cincoenta por cento) ao valor-de-referên 

ciu vigente no Município. 
§ 22. - Quando oo aerviçoe a que ee referem os itens 

1, 2, J, 5 e 6, du Lista de Serviços, forem prestados por socieda­
des, essas ficarão eujeitas ao imposto, anualmente, na forma do p~ 
rúgrufo 12, deete artigo, calculado em relação a cada profissional 
habilitado, sócio, empregado ou não, que preste serviço em nome da 
sociedade, embora assumindo responsabilidade pessoal, nos termos -
da loi aplicável. 

§ 32. - Em qualquer caeo em que o serviço seja prestado, 
comprovadruuente, sob a forma de trabalho exclusivamente peei.,soal do 

próprio contribuinte, independentemente de ter ou não formação té_!: 
nica, cientlfioa ou artística eopecializ~da, com atuação profisei~ 
nal autônoma, o imposto será· .pago, anualmente, oaloulado com a 

• 
aplicaçiio da alíquota sobre o valor-de-referência vigente no ?4uni-

, . 
c1p10. 

Artigo 72. - Será arbitrado o preço do serviço, mediante 
processo reBUlar, nos seguintes casos: 

I - quando se apurar fraude, sonegaçao ou omissão, ou se 
o contribuinte embaraçar o exame de livros ou documentos neceasá -
rios ao lançamento e à fiscalização do tributo, ou se não estiver­

inscrito no cadastro fiscal; 
II - qum1do o contribuinte não apresentar sua guia de re­

colhimento e não efetuar o pagamento do i111po~to sobre serviços de­
qualquer natureza no prazo legal; 

yv~ 
/ ' 

III - quando o contribuinte não poasuir.oa livros, docume~ 
tos, talonários de notas fiscais e formulários, a que se refere o 

urtigo 11; 
IV - qulllldo o resultado obtido pelo contribuinte for eco­

nomicawonte inexpreualvo, quundo for difícil a apuração do preço -

ou quando a prestação do serviço tiver caráter transitório ou ins­

tável. 

/ 
/ 

/ 

§ lR. - Pµa o arbitramento do preço do serviço serão 

considerados, entre outros elementoa ou indícios, os lançamentos 
de eatabeleoiwentos eemelhantea, a natureza do serviço prestado 
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o va.lor das instalações e equipamentos do contribuinte, sua loca­
lização, a remuneração doa sócios, o número do empregados e aeus­

sulÚrioa. 
§ 2g, - Nos casos de arbitramento de preço para os con­

tribuinteo a que oe refere o artigo 6g., incisos I, II e III, a 
soma doo preços, em onda mês, não poderá ser inferior à soma dos­
vuloreo das se1,ruintes parcelas referentes ao mês considerado: 

I - vulor das matérias primas, oombuotiveis e outroo ma 
teriaio consumidoo; 

II - total doo salários pagoo; 
III - total da remuneração d.os diretores, proprietários, 

sÓoioo ou gerenteo; 

IV - total das despesas de Ógua, luz, força e telefone; 

V - aluguel do imóvel e das máquinas e equipamcn~os ut! 
lizadoo para a prestação doo serviços, ou 1% (um por cento) do va 
lor desses bens, se forem próprioe. 

Sec;iio III 
Da inscrição 

Artigo 8ll. - O óontribuinte deve promover sua inscrição 
no cndaotro fiscal de preotadoros de serviços no prazo de 30 (tr!n 
tn) dias contínuoe, contados da data do início de suas atividades, 
fornecendo à Prefeitura os elementos e informaçõeo necessários p~ 
ra a correta fisoalizaçiio do tributo, nos formulários oficiais 
próprios. 

§ lg. - Para cada local de prestação de serviçoo o con­
tribuinte deve fazer insoriçõee distintas. 

§ 2g. - A inscrição não faz presumir a aceitação, pela­
Prefeituru, doa dados e informações apresentados pelo contribuin­
te, os quais podem ser verificados para fina de.lança.mente. 

Artigo 9ll. - Os contribuintes a que se referem os pará­
grafos zg e 3g. do artigo 6g,, deverão, até 30 de janeiro de cada 

ano, atualizar oo dados de sua inscrição quanto ao número de pro-
fisoionais que participam da prestação dos serviços, ou quanto ' a 

sua situação de prestadores autônomos de serviços. 

Artigo.lo - O contribuinte deve comunicar à Prefeitura, 
dontro do prazo de 30· (trinta) dias contínuos, contados da data -

do qun ocorrênoia, a cessação de atividades, a fim de obter baixa 
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de eua inscrição, a qual será concedida após a verificação da pro­
cedência da comunicação, eem prejuizo da cobrança dos tributos de­
vidos uo Município. 

Artigo 11 - A Prefeitura exigirá dos contribuintes a 
emisnão de nota fiscal de serviços e a utilização de livros, form~ 
lárioe ou outros documentos necessários ao registro, controle e 
fieculi,;ação doo serviçoe ou atividades tributáveis, sempre que 
tal exigência se fizer necessária em razão da peculiaridade da 
prestaç:iio. 

Parágrafo Unico - Ficam desobrigados das exigência que -
forem feitas com base neste artigo ,<os contribuintes que se refe 
remoa parágrafoo lg., 2u. e JU. do artigo 6U, • 

Seção IV 
Do lançamento ,. 

Artigo 12 - O imposto eobre serviços de qualquer nature­
za deve eer calculado pelo próprio contribuinte, mensalmente, nos 
caoos do artigo 6Q,, incisos I, I1 e III. 

§ 19, - Nos casos do diveroões públicas, pre~istoe no 
item 60, da Lista de Serviços, do artigo lQ,, se o preotador do 
serviço não tiver oetabeleoimonto fixo e permsnente no MunioÍpio , 
o impoeto oerá calculado diariamente. 

§ 22. - O impooto será calculado pela Fazenda Municipal, 
anualmente, noe casos dos parágrafos IR., 2Q,, e JU,, do artigo 6i. 

Artigo lJ - Os lançamentos de ofício serão comunicados -
ao contribuinte, no seu domicílio tributário, acompsnhadoo do auto 
de infração e imposição de multa, se houver. 

Artigo 14 - Quwido o contribuinte quiser comprovar com -
documentação hábil, a critério da Fazenda Municipal, a inoxistên -
eia de reoultado econômico, por não ter prestadó serviços tributá­

veis polo NunicÍpio, devo fazer a comprovação no prazo estabeleci­
do por este CÓdiBO para o recolhimento do imposto. 

Artigo 15 - O prazo para homologação do cálculo do con -
tribuinte, noo casos do artigo GR., incisos I, II e III, é de 05 
(cinco) anos, contadoo da data da ocorrência do fato gerador salvo 

- oe comprovada a existência de dolo, fraude ou simulação do contri­
buinte. 

Artigo 16 - Quando o volumo, natureza ou modalidade da -

prestação de eerviçoo aconselhar tratamento fieoal mais adequado -
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o impooto poderá oer fixado por estimativa, a critério da Fazenda­
lJunicipal, oboervada.e ao seguinte norma.e, baseadas el!ll 

I - informações fornecidas pelo contribuinte e em outros 
elemontoo informativos, inclueive estudos de Órgãos públicoee enti 
da.doo de claeoe diretamente vinculados à atividade! 

II - valor das matérias primas, combuetívsis e outros ma­
teriais conoumidosJ 

III - total doe salários pagos; 
IV - total da remuneração doe diretores, proprietários 

sócios ou geronteo; ' 
V - total duo despeeas de água, luz, força e telefone; 

VI - aluguel do imóvel e das máquinas e equipe.lllentos uti­
lizadoe para. a prestação dos eorviçoe, ou 1% (um por cento) do va-
lor desses bens, oe forem próprios. ~ 

§ lQ. - O montante do imposto a~eim estimado eerá parce­
lado para recolhimento em prestações mensais. 

§ 2Q. - Findo o período,. fixado pela administração, para 
o qual se fez a estimativa, ou deixando o sistema de ser aplicado, 
por qualquer motivo, ou a qualquer tempo, será apurado o preço 
real dos serviços e o montante do imposto efetivamente devido pelo 
sujei to pus si vo·· no período considerado. 

§ 3Q, - Verificada qualquer diferença entro o montante -
recolhido e o apurado, oerá ela1 

I - recolhida dentro do prazo de 30 (trinta) dias, cont! 
d90 da data da notificação1 

II - restituída, mediante requerimento do oontribuinte, a 

ocr apresentado dentro do prazo de 30 (trinta~ dias, contados da 
data do encerramento ou oessação da adoção do sistema. 

§ 4R, - O enquadramento do sujeito pas~ivo no regime de 
eotimativo, a critério da Fazenda Municipal, poderá ser feito ind! 
vidualmente, por categoria de estabelecimentos ou por grupos de 
atividades . 

. § 5g, -A aplicação do regime de estimativa poderá ser 
ouopenoa a qualquer tempo, meomo não tendo findado o exercício ou 
·período, u critério da Fazenda Municipal, seja de modo geral, indi 

. -
·vidual ou quanto a qµalquer oatsgoria de estabelecimento, ou por -
grupos de atividades, 



§ 6R. - A autoridade fiscal poderá rever os valores esti­
mados para determinado exercício ou período, e, se for o caso, rea -
juetar as prestações subsequentes à revisão. 

Artigo 17 - Feito o enquadramento do contribuinte no reg! 
mo do estimativa, ou quando da revisão doa valores, a Fazenda Munici 

pal notificá-lo-á do "quantum" do tributo fixado e da importância 
dae parcelas a serem mensalmente recolhidas. 

Artigo 18 - Os contribuintes enquadrados noese regime, se 
rüo comunicados, ficGLndo-lhes reservado o direito de reclamação, no 
prazo de 20 (vinte) dias, contados do recebimento da comunicação. 

Seção V 
Da arrecadação 

Artigo 19 - Nos casos do artigo 6R., incisos I, II e III, ,.. 
e imposto será recolhido mensalmente, aos cofres da Prefeitura Muni-
cipal, mediante o preonohimento de guias especiais, independentemen­
te de prÓvio exume du autoridade adminiotrativa, até o lOR (décimo)­
dia Útil do mês subsequente ao vencido. 

Parágrafo único - Nos casos de diversões públi.cas previs­
tos no inciso I, do artigo 6g., se o prestador do serviço não tiver­
estabelecimento fixo e permanente no Município, o imposto será reco­
lhido diarillIIlente, dentro das 24 {vinte e quatro) horas seguintes ao 
encerramento das atividades do dia anterior. 

Artigo 20 - Nos casos doe pari.1grafos lR., 2R, e )R, do ar 
tigo 6R., o imposto será recolhido pelo contribuinte, anualmente, em 
uma Única parcela, no vencimento e looal indicados. 

Artigo 21 - Aa diferenças de impoeto, apuradas em levant~ 
manto fiscal, conotarão de auto de infração e Ei°erão recolhidas denl'.,. 
tro do prazo de 20 {vinte) dias contínuos, contados da data do rece­
bimento da respectiva notificação, sem prejuízo dàs penalidades cabí 
veis. 

) 
) 

Seção VI 

Dae penalidades 

Artigo 22 ~ Ao contribuinte a que se refere o artigo 6R,, 
.incieo I, II e III, que nio cumprir o disposto no artigo 8g. e seu -

parágrafo lR, será.imposta a multa equivalente a 100% (cem por cento) 

do valor do imposto que não tenha sido recolhido desde o início de -
auae atividades, até a data da regularização da inacrição voluntária 
ou de ofício, 

-· 
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Artigo 24 - Ao contribuinte a que se refere os parágra­
fou 2Q, e JQ, do artigo 6g., que não cumprir o disposto no artigo-
9Q,, será im1Josta a multa equivalente a 100% (com por cento) do V!!, 

lor anual do imposto, até a data da atualização voluntária ou de -
ofício dos dados da inscrição. 

Artigo 25 - Ao contribuinte que não cumprir o disposto­
no artigo 10, será imposta a multa equivalente a 100% (cem por cen 
to) do valor do imposto devido no Último mês de atividade (inciso­
r, r± e III, do artigo 6g,), ou no último ano (parágrafo lg., 2g,, 
e J2.,do artigo 6g.). 

Artigo 26 - Ao contribuinte que não possuir a document!!, 
çiio fiscal a quo se refere o artigo 11, será imposta a multa equi­
valente u 100% (cem por cento) do valor do impooto devido, que se­
ja apurado pela fiscalização em decorrência de arbitramento qo pr~ 
ço, ob·servando -se o disposto no artigo 7g ,. incisos I, II, III e -
IV e seue parágrafos 1g. e 2g,, no que couber. 

Artigo 27 - A falta de pagamento do imposto no prazo fi 
xado no urtigo 11 e eeu parágrafo Único, ou, quando for o caso, no 
prazo fixado no artigo 20 sujeitará o contribuinte: 

I - à correção monetária do débito, calculado mediante­
ª aplicação doe coeficientes fixados pelo Governo Federal, para a 
at~ulízação do valor doe créditos tributários; 

II - à multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do -
débito corrigido monetariamente, a partir do J0Q dia do vencimento; 

III - à multa do 20% (vinte por oento) sobre o valor do -
débito corrigido monetariamente, a partir do JlQ dia do vencimento; 

IV - à cobrança de juros monetários~ razão de 1% (um 
por cento) ao mêo, incidente sobre o valor originário. 

Seção VII 
Da responsabilidade 

Artigo 28 - São solidariamente responaáveis, conju.ntameg 
te com o contratante e o empreiteiro da obra, o proprietário do 
bem imóvel quanto aos serviços previstos nos itens 19 e 20, do ar­
tigo lg. prestados som a documentação fiscal oorreepondento o sem 

· a prova de pagamento do imposto. 
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Artigo 29 - São isentos do imposto sobre servi9os de qual 
quer natureza: 

I - oo servi9oa de instalação o montagem de aparelhos, mj 
quinao e oquipa.mentoa, prestados ao Poder Wblico, às autarquias e 
às empresau conceosionárias de produção de energia elétrica. 

Arti50 )O - As iaenções oondicionadaa aorão solicitadas -
em requerimento inatruido com as provas de ownprimento das exigên 
cias neceosárias para sua concessão, que deve aer apresentado até o 

Último dia Útil do mês de dezembro de cada exeroício, sob pena de 
perda elo benefício fiscal no ano seguinte. 

/ 

§ 1a. - A documentação apresentada com o primeiro podido­,. 
de isenç~o vodorá aorvir para os deuiais exercícios, devendo o reque-
rimento de renovação da isenção referir-se àquela documentação. 

§ 2a, - Noa casos do início de atividades, o pedido de 
isenção devo ser apresent1ülo aimul taneamento oom o pedido de licença 
pnru localização. 

TÍTULO II 
DAS TAXAS 
CAPÍTULO I 

DAS TAXAS DECORRENTES DO EF~'TIVO EXERCtcro DO PODER 
DE POLÍCIA ADMINISTRATIVA 

Seção I 
Do fato gerador e do contribuinte 

4 • 

Artigo )1 - As taxas de licença tem como fato gerador o 
efetivo exercício do poder de polícia administrativa do Município , 
medio.nte a realização de diligências, exames, inspeções, vistorias e 
outros atos administrativos. 

~rtlso )2 - Considera-se exercício do poder de polícia a 
atividade.da Adminiotração Pública que, limitando ou diooiplinando -
direito, interesse ou_liberdade, regula a prática de ato ou a abate~ 
ção de fato, em razão do interesse público concernente à segurança, 

a higiene, à ordem: ª?ª- costumes, à tranquilidade pÚblica ou ares -
peito à propriedade e aos direitos individuais ou coletivos. 



§ lR. - Considera-se regular o exercício do poder de po­
lícia quando desempenhado pelo Órgão competente nos limites da Lei 
aplicável, com a obeervâuoia do prooeaeo legal e, tratando-ao de 
de atividade que a lei tenha como discricionária, sem abuso ou de 
poder. 

§ 2R, - O poder de polícia administrativa será exercido­
em relação a quaisquer atividades ou atos, lucrativos ou não, nos 
limites da competência do Município, dependentes. 

Artigo 33 - As taxas de licença serão devidas para: 
I - localização; 

II - fiscalização de funcionamento em horário nor 
mal e especial; 

III - oxercíoio da atividade do comércio ambulante; 
IV - execução de obras particularee; ~ 

V publicidade; 
VI - ••• 

Artigo J4 - O contribuinie das taxas de licença é a 

soa física ou jurídica que der causa ao exeroíoio de atividade 
prática de atos sujeitos ao poder de polícia administrat:i:va do 
cÍpio, nos termos do ar·tigo Jl. 

pea-
, 

ou a 
muni -

Seção II 
Da base de cálculo e da alíquota 

Artigo 35 - A base de cálculo das taxae de polícia admi­
nistrativa do MunioÍpio é o custo eetimado da atividade despendida­
com o exercício regular do poder de polícia. 

Artigo 36 - O cálculo das taxas decorrentes do exercício 
do poder de polícia administrativa será preced:i:do com base nas tab~ 

las que acompnnhwn cada espécie tributária a seguir, levando em con 
ta os períodos, critérios e alíquotas nelas indioadaa. 

7 
) 

Seção III 
Da inscrição 

. Artigo 37 - Ao requerer a lioença, o contribuinte ofere-
corá à Prefeitura oa elementos e informaçõea necessários à sua ins­
c_rição no Cadastro Fiscal. 

Seção IV 
Do lançamento 

Artigo 38 - Ao taxas de licença podem ser lançadas ieol~ 

dumonte ou em conjunto com outros triburoa, se poeeível, doe avisos-
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reciboo constiµ-ão, obrigatoriãmente, os elementos distintivos de -
cuda tributo o os respectivos valores. 

Seção V 
Da arrecadação 

Artigo 39 - As taxas de licença serão arrecadadas antes­
do início duo atividades ou da prática doe atos sujeitos ao poder­
do polícia administrativa do MunioÍpio, mediante guia oficial pre­
enchida pelo contribuinte, observando-se os prazos estabelecidos -
neste Código. 

Seção VI 
Das penalidadea 

Artigo 40 - O contribuinte que exercer quaisquer ativid~ 
des ou pruticar quaisquer atos, sujeitos ao poder de polícia do M~ 
nicÍpio e uependoutes de prévia licença, sem a autorização dl!- Pre­
fei turu·1 de que trata o artigo 32, § 211. e sem o pagamento da res­
pectiva truca de licença, ficará sujeito: 

I - à correção monetária.do débito, calculada mediante a 
aplicação doe ooeficientee fixados pelo Governo Fed~ 
rul, para a atualização do valor dos crédi.tos tribu­

tários 1 
II - à multa do 20% (vinte por cento) sobre o valor do dé 

bito corrigido monetariamente, até 30 (trinta) dias­

do vonclmento; 
III - u multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do dé 

bito corrigido monetariamente, a partir do )111 dia -
do vencimen-to; 

IV - à cobrança de juros moratórios à razão de 1% (um por 
cento) ao mês, incidente sobre o valor originário, 

Parágrafo tlnioo - Ao contribuinte reicidente será impos­
ta a multa equivalente a 50% (cincoenta por cent~) do valor corri­
gido da tuxa devida, com as demais cominaçõea de ate artigo. 

Seção VII 3 Da Taxa de licença para localização 

Artigo 41 - Qualquer peaaoa física ou jurídica que se d~ 

·dique u indústria, ao comércio, à prestação de serviços, ou a qual 
quer outra atividade, em caráter permanente ou temporário, só pod~ 
rú ifstalar-ae mediante prévia licença da Prefeitura e pagamento -
da tuxa de licença para localização. 
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§ 111. - Considera-se temporária a atividade que é exerci­
la em determinados períodos do ano, especialmento duro.nte festivida­
ies ou comemorações, om instalações precárias ou removíveis, como 
balcões, barracas, mesas e similares, assim como em veículos. 

§ 211. - A taxa de licença para localização também é devi­
la pelos depósitos fechados destinados à guarda de mercadorias. 

Arti6o 42 - A licença po.ra looo.lização será concedida de~ 
ie que ue condições de zoneruuento, higiene, segurança do sstabeleoi­
~cnto oejum adequadas à espécie de atividade a ser exercida, observ~ 
ioo oo requisitos da legislação edÍlicas e urbanística do Município. 

§ 111. - Será obrigatória nova licença toda vez que ocorre 
rera modificações nus características do estabelecimento; 

§ ZQ. - A licença poderá ser cassada e determinado o fe -
chwnentc do e stalrnleoimento, a qualquer tempo, desde que deixalj: de 
existir ctu condições que legitimai·am a concessão da licença, ou qua~ 
do o contratante, meomo após a aplicação das ·penalidades cabíveis 
na.o cwuprir as detenninuçõee da PrefE!i tura para regularizar a situa..: 
çao do estabelecimento. 

rú, 
§ 30, - As liconçüs oerão concedidas 

~ue dcvcrú ser fixado em local visível e de 
lizaçiio. 

eob a 

fácil 
forma. de alva-

• acesso a fisca 

§ 411. - A taxa de localização eerá recolhida de uma só 
vez, Lu1tes do início das atividades ou da prática dos atos sujeitos­
ao poder de polícia administrativa do município. 

Artigo 43 - A taxa de licença para localização é devida -
de acordo com a seguinte tabela, devendo ser lançada e arrecadada 
aplicando-se a tabela a seguir: 

Tabela 
Natureza ela Atividade Alíquotas - Percentuais 

sobre o valor referência 
1. 

2. 

3. 
4. 

5-. 
6. 

7-
1 

Indústria 
Produção Agropecuária 
Comércio 

Estabelecimentos Prestadores de Serviços 
Divoroõoo PÚblicas 
Profissionais Autqnomos 
Feirantes 

100% 

100% 

100% 

150% 
10% 

20% 
50% 

a 1.000% 
a 500% 

a 500% 
a 1.000,C, 

a 100% 
a 100% 
a 200% 
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Seção VIII 

Da taxa de licença para funcionamento em 
horário normul e eopecial 

Artigo 44 - Qualquer pessoa física ou jurídica que se de 
dique à indúatria, ao comércio, à prestação de serviços, ou a qual­

quor outrfl atividada, só poderá exercer euao atividades, em cará -
ter permanente ou temporário, mediante prévia licença da Prefeitura 
e pagamento anual da taxa de licença para funcionamento, 

§ lg, - Considera-ee temporária a atividade que é exerci 
da em determinados periodos do ano, especialmente dur.ante festivid~ 
deo ou coc1emoraçõos, em instalações precárias ou removíveis, como -
balcões, barracas, mesas e similares, assim como em veículos 

§ 2R, - A taxa de licença para funcionamento também é d~ 
vida peloo dopóeitoo fechados destinado à guarda de mercadgrias. 

Artigo 45 - As peseoas relacionadas no artigo anterior -
que queiram manter sous eetabeleoimentos abertos fora do horário 
normnl, nos casos em que a lei o,permitir, só poderão iniciar suas­
atividades mediante prévia licença da Prefeitura e pagamento da ta­
xa correopondente. 

Parágrafo tlnico - Considera-se horário especial o perío­
do correspondente aos domingos e feriadoo, em qualquer horário, e , 
nos dine úteis, das 18 às 6 horas. 

Artigo 46 - Para os estabelecimentos abertos em horário­
oepecial, a taxa de licença para fw1cionamonto será acrescida das -
seguintes aliquotas: 

I - domingos e feriados: 
II - das 18 ào 22 horas 1 

III - das 22 às 6 horas : 
Artigo 47 - Os acréscimos . aplicUill ao seguintes atividades: 

50:f. da 
50%,da 
50% da 

conotante o 

taxa devida; 
taxa devida; 
taxa devida. 

do artigo 46 

- impressão e distribuição de jornais; 
- oorviçoo do transportes coletivos; 

não 

I 

II 

III inotitutos de educação e de assistência 

sooial; 
~ IV - hospitais e congeneres. 

se 

Artigo _48 - A licença para funcionamento será concedida-

desdo que observadas as condições constantes do poder de polícia 
dnd DÍ ot rn.ti v.,L do. munin Ln.:l 
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§ lQ. - Será obrigatória nova licença toda vez que ocorr~ 
rem modificações nas características do estabelecimento ou no exer­
cício du utividade, 

§ 2Q, - A licença poderá ser cassada e determinado o fe -
chumcnto do estabelecimento, a qualquer tempo, desde que deixem de 
existir as condições que legitimaram a concessão da licença, ou 

quundo o contribuinte, mesmo após a aplicação das penalidades cabí­
veis, não ctunprir as determinações da Prefeitura para regularizar a 
situação do estabelecimento. 

§ JQ, - As licenças serão concedidas sob a forma de alva­
rá, que deverá ser fixado em .looal vieí vel e de fácil acesso à fis­
co.lizuçuo. 

§ 4Q, - A taxa de licença para funcionamento é anual e se 
rú recolhida do uma só vez, antes do início das atividades ou da 

prÚticu dos atos sujeitos ao poder de polícia administrativa do mu­
nicípio,· na seguinte conformidade: 

I - total, se a atividade oe iniciar no primeiro semee -
tre; 

II - pela metade, se a atividade se iniciar no segundo s~ 
mestre. 

Artigo 49 - Nos casos de atividades múltiplas, exercidas­
no mesmo estabelecimento, a taxa de licença para funcionamento será 
calculada e paga levando-se eru consideração a atividade sujei ta-•1a ,-., .. 
maior Ônuu fiocal. 

Artigo 50 - A taxa de licença para funcionamento é devida 
de acordo com a seguinte tabela, e com períodos nela indicados, de­
vendo ser lançadu e arrecadada nos prazos e datas fixados no aviso­

de lançamento, uplicando-se, quando cabíveis. 

TADELA 

NATUREZA DA ATIVIDADE PER10DO ALÍQUOTAS-PERCENTUAIS 
SOBRE O VALOR-REFERmCIA 

1. INDllSTRIA 

a) uté 10 empregados 1 ano 100% 

b) do 11 a 50 empregados 1 ano 200 
c) de 51 a 70 empregados 1 ano 300 

d) de 71 a 100 empregados 1 ano 500 

~ 
e) acima de 101 empregados l ano 1.000 

~ 
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21 NATUREZA DA ATIVIDADE PERÍODO ALÍQUOTAS-PERCENTUAIS 

2. PRODUÇi\O AGROPECUÁRIA 
SOBRE O VALOR-REFEIIBNCIA 

a) até 10 empregados anual 
b) de 11 a 20 empregados anual 
c) de 21 a JO empregados llllUal 
d) de Jl n 40 empregados anual 
e) uuimu de 41 empregados anual 

J. COM:f:llCIO: 

I - venda de gêneros alimen­
tícios em geral (emp6rioe, 
mercearias, supermorca -

doe e congêneres): anual 
u) oom vondu de bobidae 

ulcoÓlicas a varejo 
"b) com venda de bebidas 

anual 

alco6licns a varejo anual 
II - bares e restaur.antes anual 

III - qunioquor outros remoe 

de atividades comerciais anual 
4. ESTADELECIMENTOS DANCÁRIOS, 

DE CRtDITO, FINANCIAMENTO E 
INVESTIMENTO DE SEGUROS, DE 
CAPITALIZAÇÃO E SIMILARES. anual 

5. HOTEis, MOTErs, PENSOES E 

SIMILARES••••••••••~••••• 
6. DIVEHSOES Pl1DLICAS: 

anual 

I - bailes e festas •••• anual 
II - cinemas e teatros ••• anual 

III - reotauranteo dançantes, 

boates e similares ••• anual 
IV - bilhares e quaisquer o~ 

troe jogos de mesa •••• anual 
V - boliehee - por pista •• anual 

VI - tiro ao alvo - por arma anual 
VII - exposições, feiras e 

querwesoes ··~•••$••••• anual 
VIII - circos e parques de di­

versões não incluidoe -
noo i tone anterioreo •• anual 

100 
200 
300 
400 
500 

500 

100 

300 
500 

250 

1.000 

300 

50 
10 

100 

100 
100 
100 

10 

10 

,.. 
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NATUREZA DA ATIVIDADE PER10DO 

IX - competições esportivas anual 
X - quaisquer espetáculos -

ou diversões nüo inclui 
dos noo itene anterio -
ron . , .....•.•.. , .• • • • • • 

7. REPHESENTAÇ0ES COMERCIAIS -
AUTONOlJOS, CORRETORES, DES­
PACHANTES, AGENTES E PREPOS 
TOS EM GERAL, MEDIADORES .DE 
NEGÓCIOS E OUTROS PROFISSIO 
NAIS E AUTÔNOMOS •••••••••• 

8. AIDIAZtNS GERAIS, FHIGOR1FI­
COS, SILOS, GUAHDA-MÓVEIS. 

9. ESTACIONAMENTOS DE VE1CULOS 
10. ESTUDIOS FOTOGRÁFICOS, OIN~ 

MATOGRAf'ICOS E DE GRAVAÇÃO. 

11. CASAS DE LOTERIA•••••••••• 

anual 

anual 

anual 

anual 

anual 
anual 

12. OFICINA DE CONSERTOS EM GERAL· anual 
13, POSTOS DE SERVIÇO PARA VE1C!J: 

LO.S, DEPÓSITOS DE INFLAMÁVEIS, 
EXPLOSIVOS E SIMILARES ••••• anual 

14, TINTURARIAS E LAVANDERIAS • • anual 
15. SALOES DE ENGRAXATES •••••••. anual 
16, BARBEARIAS, SALOES DE BELEZA, 

EST ADELECIMENTOS DE BANHOS, 
DUCHAS, MASSAGENS, GINÁSTICAS 

E CONGtNERES ••••••••••••••• 
17, ENSINO DE QUALQUER GRAU OU 

NATUREZA , , ••••••••• , , ••• , •• 

18 .LABORATÓRIOS DE ANÁLISES CLl 
NICAS E ELETHICIDADE MEDICA. 

19, HOSPITAIS, SANATÓRIOS, AMBU­
LATÓRIOS, PRONTOS-SOCORROS, 
CASAS DE SAllDE. E CONGl!:NEHES 

anual 

anual 

anual 

anual 

--b2 ~ 0Cll04 

ALÍQUOTAS-PERCENTUAIS 
sobre o valor-referência 

• 

10 

100 

100 

20 

50 

100 

50 
100' 

100 

50"' 

20 

50 

100 

100 

100 

,.. 
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NATUREZA DA ATIVIDADE PEH!ODO ALÍQUOTAS - PERCENTUAIS 

SOBRE O VALOR-REFERtrlOIA 
20 •• AM.!JU LANTES E FEIHANTES 1 

I - venda de produtos ali­

montícios em geral ••• 

II - venda da produtos de -
limpeza e higiene ••• , 

III - venda de outros produ-
tos ..........• ~ ...... . 

21, QUAISQUER OUTRAS ATIVIDADES 

COMEHCIAI:J; INDUSTRIAIS, . , 

AGROlºECUÁRIAS E FINANCEIRAS, 

NÃO INCLUIDAS NES'rA TABELA , 

ASSIM COMO QUAISQUEH ESTALE­

CIMENTOS DE PESSOAS FÍSICAS­

ou JURÍDICAS QUE, DE MODO 

PERMANENTE OU TEMl'ORÁRIO 

PRESTErJ OS SEHVIÇOS OU EXEH­

ÇA!ll AS ATIVIDADES CONSTANTES 

NA LISTA DE SEHVIÇOS DO ART,! 

go lQ, DESTE CÓDIGO, NÃO IN-

wiual 200 / 

anual 200,,... 

anual 200/ 

CLUIDOS NESTA TA.DELA ANUAL 200 

Se•,iío IX 

Da tuxa de licença para o exercício da 
atividade de oomércio ambulante 

,. 

Artigo 51 - Qualquer pessoa que queira exercer o comércio 
ambulante poderá fazê-lo mediante prévia licenç_a da Prefeitura e 
pagamento da taxa de licença de comércio runbulante. 

§ lQ, - Considera-se oomércio ambulante o exercido indivi 
• 

dualmcmte, oem eotabeleoimento, inetalações ou localização fixa, 
com característica eminentemente não sedentária, 

§ 2Q, - A insorição deverá ser permanentemente a~ualizada, 
sempre que houver qualquer modificação nas caraoteríaticaa do exer­
cício da atividade, 

Artieo 5? - Ao comerciante ambulante que satisfazer as 
exigênciuo regulrunentares, será concedido um cartão de habilitação­

contendo as características essenciais de sua inscrição, a ser apre 
sentado, quando solicitado. 
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Parágrafo único - No caso de atividades múltiplas, exer­
cidas pela mesma peasoa, a taxa de licença do comércio ambulante se 
rá calculada e paea, levando-se em consideração a atividade sudeita 
ao maior ônus fiscal. 

Seção XI 

Da taJCa de licença para execução de 
obras particulares 

Artigo 58 - Qualquer pessoa física ou jurídica que quei­
rn construir, reconstruir, reformur, reparar, acrescer ou demolir -
edifícios, casas, edículas, muros, grades, guias e sarjetas, aeeim­
como proceder ao parcelamento do solo urbano, à colocação de tapu -
mes ou andaimes, e quaisquer outras obras em imóveis, está sujeita­
à próvia licença da Prefeitura e ao pagamento antecipado da truca de 
licença para execuçüo de obras. ~ 

§ lQ. - A licença só será conced~da mediante prévio exa­
me e ap1·ovação das plantas ou projetos das obras, na forma da legis 

. -
lação urbanística aplicável. 

§ 2Q, - A licença terá período de validade fixado de acor 
do com a natureza, extensão e complexidade da obra. 

Artigo 59 - Estão isentas deesa:•.taxa: 
l - a limpeza ou pintura externa ou interna de prédios, 

muros e gradesJ 
II - a construção de barracões destinados à guarda de ma 

toriaio para obra Já licenciada pela Prefeitura. 

Artigo 60 - A taxa de licença para execução de obra é d~. 
vida de acordo com a seguinte tabela e com períodos nela indicados, 
ievendo ser lançada e arrecadada aplicando-se, .quando cabíveis, as 
liopooições das Seções Ia VIII do caiítulo I, do Titulo III. 

TABELA 
~atureza das Obras 

L. CONSTRUÇÃO DE: 

7 
) 

a) edi~icioe ou casas até dois pavi. 
mentoo, por ~2 de área oonotrui-
du . ~ . . . . . ' . . . . ' . . . . . . . ~ . . . . . . . . 

Alíquota-Percentual sobre 
o valor-de-referência 

(VR) 

0,5 
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Natureza das Obras 

b) edifícios ou cusas com mais de -
dois pavimentos, por m2 de área-
conotruida •••••••• , •••••••••••• 

c) dependincia em prédios residenc! 
ais, por m2 de área construida, 

d) dependências em quaisquer outros 

prédios, pura quaisquer finalid~ 
des, por m2 de área construida. 

e) barracões e galpões, por m2 de -

área construida, ••••••••••••••• 

f) fachadas e muros, por metro li -

n enr •••••••••••• , •••••••• , ••••• 

g) marquises, cobertas e tapumes 
' por metro linear••••••••••••••• 

h) reconstruções, reformas, reparos 

e demolições, por m2 •••••••.••• 
2. PARCELAMENTO DO SOLO: 

a) valor por lote desmembrado ••••• 
3. QU:AISQUEH OUTRAS OBRAS NÃO ESPECIFI­

CADAS NESTA TABELA: 

n) por metro linear•••••••••~····· 
b) por metro quadrado • , ••••••••••• 

Seção XII 
Da taxa de licença 
para publicidadd 

26 

Alíquota-Percentual so­

bre o valor-de-referência 
(VR) 

0,7 

0,5 

0,5 

0,2 

0,5 ,.. 

0,5 

0,2 

200% 

0,2 

0,2 

Artieo 61 - A publicidade levada a efeito através 
quer instrumentoa de divulgação ou comunicação de.todo tipo 

de quais -
t ou especie, 

procesuo ou forma, inclusive as que contiverem apenas dizeres, dese 

nhoe, siglas, dísticos, ou logotipos indicativos ou representativos de 
noG1eo, produtos, locais ou utividadeo, meomo aqueles fixadoo em veicu­
lou, ficu· sujeita à prévia licenç11 d11 Prefeitura e no pagGlllento nntoo! 
pado da taxa de licença para publioidade. 

Artigo 62 - Reupondem pela observância das disposições desta 

Seção todas us pessoas fÍsicao ou jurídicas, às quais direta ou indire 
tamente, a publicidade venha a beneficiar. 

\ 

. _, 
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Artigo 63 - O pedido de licença deverá ser instruido com a 
descrição du pooição, d11 situação, das cores, doa dizeres, duo alego­
riaa e de outruo curucteríeticue do meio de publicidade, de acordo 
com ao instruções e regulamentos respectivos. 

Parágrafo'único - Quando o looul em que se pretender colo­
car anúncio não for de propriedade do requerente, deverá esse juntar 
ao requerimento a autorização do proprietário. 

Artigo 64 - Nos instrumentos de divulgação ou comunicação 
deverá conotar, obrigatoriamente, o número de identificação forneci­
do pela repartição competente. 

ArtiGO 65 - A publicidade escrita fica sujeita a revisão­
da repartição competente. 

Artigo 66 - A taxa de licença para publicidade é devida -
de acorçl.o com 11 se&u.inte tabela e com períodoa nela indicados~ deven 
do oer lruiçnda e arrecadada aplicando-se quando cabíveis, 

TABELA 
ES~tCIE DE PUBLICIDADE 

1. Publicidade relativa a atividade 
exercida no local, afixada na 

parte externa ou interna de eat~ 
beleeimentos industriais, comer­
ciais, agropecuários, de prestação ,;,­
de serviços e outros - Qualquer­

espécie ou quantidade •••••••••• 
2. Publicidade de terceiros, afixada 

na parte externa ou interna de es 

tubeleciu:cntos industriais, comer 
ciuis, agropecuários, de presta -
ção de serviços e outros, - Qual­

quer espécie ou quantidade, por -

interessado nu publicidade •••••• , 
J. Publicidade: 

3.1 

i19 
I' /~ 
" 

- no interior 1le veículos de­
uso público não destinado à 
publicidade como ,ramo de -
::o&Ócio -

Períodos e Alíquotas Percen 
tuais sobre o Valor-de Refe 
rência (VR) 

anual 200% 

anual 2001-
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Qunlquor eopécie ou quantidade 
por anunciante ........ , ~ .... . 

J,2 - em veículoo destinados a qual­

quer modalidade de publícídalle, 
oonora ou eocrita, na parte ex 

terna - Qualquer espécie ou 
quantidade, por anunciante ••• 

J,3 - om cinewuo, teatros, circos 

boutco e oimilurea, por meio -

de projeção de filmes ou dispo 

oitivoo - Qualquer quantidade, 

por anunciante .•....... 8 ••••• 

3 ,4 - o,n vítrineo, "stands", vesti~ 

los e outras depend~ncias - de 
estabelecímentoa comerciais 

indu0tríuia, o.gropecuários, de 
prestação de serviços e outroo, 
para a divulgação de produtos­
ou serviços estranhos ao ramo­
do atividade do contribuinte -
Qualquer espécie ou quantidade, 
por anunciante ...... ., ....... fl 

4, Publicidade em placas, painéis, caE 

tuzos, letroiroo, tubuletao, faixas 

o similareo, colocados em terrenos, 
tapumes, platibandae, andaimes, mu­
ros, telhados, paredes, terraços 

jardins, cadeiras, bancos, toldos, 
meoas, campos de esportes, olubes, 
asuociações, qualquer qu~ seja o ai~ 

tema de colocação desde que visíveis 

de quaisquer viao ou logradouros P1 
blicos; incluoi~e as rodovias, es -

tradue e caminhos municipais, esta­
duaie ou federais - Por anunciante 

anual 

anual 

anual 

anual 

anual 

200% 

200% 

,. 

200% 



i~~ PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA !t AV, PEDRO oe TOLEDO, 1011 • CEP. 16.890 • FONE: (0172) 88,1219 • UCHOA 
p ESTADO DE sAo PAULO 

29 

Artigo 67 - Estão isentos da taxa de licença para public! 
dade, se o seu conteúdo não tiver caráter publicitário: 

I - oa cartazes ou letreiroo dostinudoe a fine patrióti­
cos, religiosos ou eleitorais, em qualquer caso; 

II - as tabuletas indicativas de sítios, grwijas ou fazen 
das, bem como as de rumo ou direção de estradas; 

III - tabuletas indicativas de hospitais, casas de saúde , 
ambulatórios e prontos-socorros; 

IV - placas colocadas nos vestíbulos de edifícios, nas 
portas de consultórios, de escritórios e de residên­
cias, indicando profissionais liberais, sob a condi­
çuo de que contenham apenas o nome e a profissão do­
intereesado, e não tenham dimensões superiores a 
40 cm X 15 cm, ~ 

V - placas indicativae, noe loc,aie de construção, doe no 
mes de firmas, engenheiros e arquitetos responsáveis 
pelos projetos ou execução de obras particulares ou­
publicns, · 

Artigo 68 - A publicidade deve ser mantida em·bom estado­
de conservação e em perfeitas condições de segurança, sob pena de 
multa.equivalente a 100% (cem por cento) do valor da taxa de licença 

< pura publicidade e cassação de licença, 

Artigo 69 - Ficam revogadas: 
Lei numero 741, de 10 de dezembro de 1,969; 
Lei numero 667, de 20 de setembro de 1,968, artigo 34 a 79·; 
Lei núnero 1,346, de 21 de setembro de 1,987; 

Decreto número 1,495, de 29 de setembro de 1,989. 
Artigo 70 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publ~ 

caçuo, revogadas as disposições em contrário, 
l'rofei turu Municipal aos 16 de outubro do ano de 

1,990, 
~.:;.,,c:.--,c.--- -

.ÁUGÜSTO-ln'.ROLLI 
PREFEITO MUNICIPAL 

Rogist~ado no livro de Leia e, em se uida publicado por -
afixação no local de-costume e pela 

\

prensa local. 
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